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Processo nº 006/2020 – C.M.E.L. Parecer nº 032/2020 - CLN/CMEL. Relatoria: 
Alderi Luiz Ferraresi, João Marcos Machuca de Lima, Vânia Isabeli Talarico Freitas 
da Costa. Assunto: Credenciamento e Renovação de Autorização de 
Funcionamento da Educação Infantil da Escola Maple Bear – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da 
Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de 
Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno 
desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, esta Relatoria opina 
favoravelmente ao Credenciamento e Renovação de Autorização de Funcionamento 
da Educação Infantil da Escola Maple Bear - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, localizada à Rua Doutor Carlos da Costa Branco, nº 237, Jardim 
Nikko, na cidade de Londrina – Pr., para atendimento a crianças de 01 (um) a 5 
(cinco) anos, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo a 01.01.2019. Decisão da 
Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: 
APROVADO por unanimidade de votos. 
 

Processo nº 007/2020 – C.M.E.L. Parecer nº 033/2020 - CLN/CMEL. Relatoria: 
Ana Cristina Pialarice Giordano, Jorge Antonio de Andrade, Maria Cristina Anzola 
Alexandre. Assunto: Credenciamento, Renovação de Autorização de 
Funcionamento e Alteração de Oferta do Centro de Educação Infantil Navegantes – 
Unidade I. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: 
Sendo assim, entendendo as instituições de Educação Infantil como espaços 
privilegiados devendo prevalecer a contínua promoção do desenvolvimento e 
aprendizado das crianças, sendo respeitadas as suas necessidades e 
particularidades, esta Relatoria indica que a Instituição em tela deverá cumprir o 
atual entendimento do Conselho Pleno  que consiste em concessão de prazo exíguo 
à instituição requerente para que cumpra as exigências da Deliberação 02/2016-
CMEL, e opina favoravelmente ao Credenciamento, Renovação de Autorização de 
Funcionamento e Alteração de Oferta do Centro de Educação Infantil Navegantes - 
Unidade I, para o atendimento a crianças de 06(seis) meses a 03 (três) anos, com 
endereço à Rua Ibiporã, 742, Jardim Santo Antônio, Londrina-PR, pelo prazo de 
04(quatro) anos, retroativo a 06.08.2018. Decisão da Câmara: APROVADO por 
unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de 
votos. 
 

Processo nº 016/2020 – C.M.E.L. Parecer nº 034/2020 - CLN/CMEL. Relatoria: 
Alderi Luiz Ferraresi, João Marcos Machuca de Lima, Vânia Isabeli Talarico Freitas 
da Costa. Assunto: Credenciamento e Renovação de Autorização de 
Funcionamento do Centro de Educação Infantil ICTHUS. Interessada: Secretaria 
Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, 
considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços 
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físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das 
crianças, observando as indicações contidas no mérito esta Relatoria opina 
favoravelmente ao Credenciamento e Autorização de Funcionamento da Educação 
Infantil do Centro de Educação Infantil ICTHUS, localizado à Rua Belo Horizonte, nº 
1290, Centro, CEP: 86020-061, na cidade de Londrina-Pr., para atendimento a 
crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo à 
01.01.2019. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. 
Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 

Processo nº 020/2020 – C.M.E.L. Parecer nº 035/2020 - CLN/CMEL. Relatoria: 
Ana Cristina Pialarice Giordano, Jorge Antonio de Andrade, Maria Cristina Anzola 
Alexandre. Assunto: Credenciamento e Renovação de Autorização de 
Funcionamento do Centro de Educação Infantil O Grilo Falante. Interessada: 
Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Sendo assim, entendendo as 
instituições de Educação Infantil como espaços privilegiados devendo prevalecer a 
contínua promoção do desenvolvimento e aprendizado das crianças, sendo 
respeitadas as suas necessidades e particularidades, esta Relatoria opina 
favoravelmente à concessão de Credenciamento e Renovação de Autorização de 
Funcionamento do Centro de Educação Infantil O Grilo Falante, situado à Rua 
Sérvula Assunção nº511 e 523, Jardim Antares, na cidade de Londrina, com  
atendimento  a crianças de 0 (zero) a 5(cinco) anos, pelo prazo de 4 (quatro) anos, 
retroativo a 01.01.2019. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de 
votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 

Processo nº 027/2020 - C.M.E.L. Parecer nº 036/2020 - CLN/CMEL. Relatoria: 
Alderi Luiz Ferraresi, João Marcos Machuca de Lima, Vânia Isabeli Talarico Freitas 
da Costa. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de 
Educação Infantil Victória Mazetti Dinardi. Interessada: Secretaria Municipal de 
Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que 
a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança, espaços físicos adequados 
ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, esta 
Relatoria opina favoravelmente pela à Renovação de Autorização de Funcionamento 
do Centro de Educação Infantil Victória Mazetti Dinardi, mantida pela Casa do Bom 
Samaritano – Instituto de Promoção Social de Londrina, localizada à rua Brasilio 
Machado, nº 160, Vila Marizia, CEP: 86.079-010, na cidade de Londrina-Pr., para 
atendimento a crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos, pelo prazo de 04(quatro) 
anos, retroativo a 01.01.2018. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade 
de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 


